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ESTADO DO PIAUI 

PREEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PIAUI 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 05/2024 
Ato de Cooperação Técnica 008/2024 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI X PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMEDI OS -PI. 
Objeto: Adesão ao SRP do Munidpio de Barras - PI, na condição de carona -
Possibilidade jurídica. 
Objetivo: utilizar, provisoriamente, preço registrado na Ata de Registro de Preços nº 
011/2023, objeto o Registro de preço para contratação de empresa especializada para 
locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led e telão, 
locação de banheiros e outras estruturas complementares a serem utilizados nos 
eventos do munidpio de Barras -PI - Pregão Eletrônico nº 099/2023, ata publicada 
no Diário Oficial dos Munidpios do Estado do Piauí, Edição nº IVCMLXI, 
publicada em 06 de dezembro de 2023. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 
Outras informações: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI. 

Barras - PI, 13 de junho de 2024. 

~ w.,:. 4'à""- L.. e m ~ 
O José Wilson De Carvalho Machado 

Responsável Gerenciamento SRP 

ld:125270905685EB7D 

ESTADO DO PIAUÍ \i,l',lfil. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS ea-rrãs 

GABINETE DO PREFEITO ~d&-..p!A 

PORTARIA Nº 030/2021 (RETIFICAÇÃO) 
Barras - PI, 13 junho de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRAS 

RESOLVE 

Usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 37, V 
da Constituição Federal, e Art. 62, VI da Lei Orgânica do 
Município, bem como pela Lei de Nº 802, de 28 de dezembro de 

2021 , que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Barras (PI), 

Art. 1° NOMEAR, nos termos da Legislação Municipal pertinente, o servidor NINA 
TERESA CARVALHO MELO PIRES, CPF: 944.934.803-00, para o cargo em comissão, de 
Assessoria Emulti da Secretaria Municipal de Saúde de Barras PI. 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos para o dia 04 de janeiro de 2021, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barras - PI, em 21 de janeiro de 2021. 

t Edilson érvulo de Sou~ 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI 

GABINETE DO PRESIDENTE 
CNPJ Nº 01.624.224/0001-37 

PORTARIA CMIP N º 010/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

, 
"DESIGNA SERVJDORA PARA~ ~ 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A~ 

EXECUÇÃO DE CONTRATO".~~ 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA(m\ ~UI, 

ESTADO DO .PIAUÍ~ o Sr. Paul.o C.esar Conez Vieira, no uso de suas a~V.grus, que 

lhe eonfe,e a Lei O,gãnica do Mun1clp10, ~ V 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Pode, Lcg;,~Cicipal compete decidi, 

sobre as nomeações dos tirul:ucs dos cart,ros que compõe~~~ organizacional da Câmara 

Municipal, w 
CONSIDERANDO a ncccss;dadc ~ai pm acompanhamento da execução 

referente ao Contrato do Prcg-J.o EletrônicG 0.11/2024, conforme o disposto no an . 117 de 

Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, _t<.Q,Yo objeto co~tratual 11CONTRATAÇÃO DE 

PLATAFORMA PARA GE~Q X PUBLICAÇAO DE ATOS OFICIAIS 

ADMINISTRATIVOS P~ •NDIMENTO A LEI DE TRANSPAMNCIA 

PÚBLICA, SERV1Ç5!,._' ~ ERENCIAMENTO, INSERÇÃO DE DADOS E 

INFORMA~ÕES ~ INSTITUCIONAL, PORTAL DA TRANSPAMNCIA E 

BANCO DE D IGITAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNTCIP O IRANGADOPIAUÍ." 

.-~ SOLVE, 

~ An. t• - Designar a servidora KEILA MARIA DA SILVA, inscrita no CPF N º 

(;

,-~\32.587 .393-31, para acompanha. e fiscatiza. a execução do objeto concmado. 

Art. 2° - Determinar que a fisca l ora designada deverá: PAULOCBA{,§ •
COflTU _..;::,o 
VIEIAA,3971 2:.::="fi" 
70J'i17 ;; ..,,., ... 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI 

GABINETE DO PRESIDENTE 
CNPJ Nº 01 .624.224/0001-37 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do co11trato, anotando cm registro p róprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regu];;i.rização das faltas ou dos f 

defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, :\S decisões e as..r ~ 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; :'-J 

li - Avalia., concinuamence, a qualidade do obje10 comrncado, em peri~~~ 

adequada _ªº objeto do contrato, e durante o se_u período de validade, eventualm~ropor a 

autoridade: superior a aplicação das pc:nalidadc:s lc:~lmc:ntc: c:stabelc:cidas; -<y 
lll - Atestar, formalmente, nos amos dos processos, -as n~~ relativa -ao o bjeto 

conlrntado, antes do encaminhamento ao p;nancciro pa.ra pagam~ '-J" 

Art. 3º - Est2 Po.-,,ri, entra em v;goc na da~l;c,çio. 

Art. 4° - Revogam-se todas a, disP9s;~ contnido. 

~ 
Reg;st,e-se, Publiqu~~,a-se. 

s,,~ 
GABINETE °___9..._ ~ENTE DA CÃMA.RA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 

~ ~ PIAUl (PI), 13 DE JUNHO DE 2024. 

.-.. ~ ~~~~2CESAR ~~=~"'-

.~..,,, VIEIRA:39771270,,Y,7 _,,,, • .,.,,_..,,_ 

Paulo Ccear Cortcz Vieira 

Ptcs1dcntc d a Câmara Muruc1pal de Jpuanga do P1aui-Pl 
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